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PROJETO DE LEI Nº        , 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

Declara de Utilidade Pública a Associação Rural de 

Desenvolvimento Comunitário Morada do Sol, e dá 

outras providências”. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, no âmbito do Estado do Amazonas, a Associação Rural de 

Desenvolvimento Comunitário Morada do Sol, com sede e foro na cidade de Iranduba/AM, situada na 

Rodovia Manoel Urbano – AM 070, Ramal KM 26, Comunidade Morada do Sol – CEP nº 69.415-000, área 

rural do município de Iranduba/AM, fundada em 24 de novembro de 2019, com CNPJ nº 

36.622.467/0001-10, associação privada sem fins lucrativos, tem como objetivo de congregar as 

famílias, promovendo o empreendedorismo no meio rural com vista ao desenvolvimento local e 

melhoria de qualidade de vida aos comunitários. 

Parágrafo único. Incube a Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos, o exame da regularidade 

da documentação a que se refere à Lei nº 86, de 04 de dezembro de 1963, alterada pela Lei Promulgada 

nº 15, de 01 de agosto de 1966, por ocasião do respectivo registro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O projeto de lei em epígrafe tem por objetivo de declarar e reconhecer como Entidade de 

Utilidade Pública, a ASSOCIAÇÃO RURAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO MORADA DO SOL, 

associação civil sem fins lucrativos de direito privado, fundada em 24 de novembro de 2019, com CNPJ 

nº 36.622.467/0001-10, que labora em prol dos seus associados e da sociedade amazonense, tendo 

como objetivo de congregar as famílias, promovendo o empreendedorismo no meio rural com vista ao 

desenvolvimento local e melhoria da qualidade de vida, melhorias de políticas públicas, fomentando, 

planejando e organizando projetos que possibilite geração de emprego e renda dos comunitários. 

A referida Entidade possui endereço fixo situada na Rodovia Manoel Urbano – AM 070, Ramal 

KM 26, Comunidade Morada do Sol – CEP nº 69.415-000, área rural do município de Iranduba/AM, 

fundada em 24 de novembro de 2019, com CNPJ nº 36.622.467/0001-10, e vem cumprindo suas 

atividades laborais com extrema relevância, para os fins que se destina. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa, pela aprovação do 

referido projeto de lei, como forma de reconhecer ASSOCIAÇÃO RURAL DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO MORADA DO SOL, com o “TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA”, que é de relevante interesse 

público e social. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 13 de dezembro de 

2024. 
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Vice-presidente da Comissão de Segurança – CSP/ALEAM 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.622.467/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/02/2020

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO RURAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO MORADA DO SOL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO RURAL DE DESENV COMUNITARIO MORADA DO SOL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
ROD MANOEL URBANO

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.415-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
IRANDUBA

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOARES.GISELE@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(92) 8844-8068/ (92) 9176-3976

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/02/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/01/2024 às 12:38:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO RURAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO MORADA DO SOL
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.622.467/0001-10
Certidão nº: 75687513/2024
Expedição: 31/10/2024, às 13:51:21
Validade: 29/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO RURAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO MORADA
DO SOL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
36.622.467/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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*treinament qualificação SENAR
*Atualizaão carteiras de produtor e CAF - IDAM
*reuniao  conselho fiscal

Justificativa
Buscamos incentivar o empeendedorismo mediante a qualificação dos associados, mostrando que o   agronegocio 
será o carro chefe para intencificar e fazer crescer a produção na comunidade,indentificando para agregar valor dos 
produtos e melhorando a aceitação  no mercado local .                                                                                                                                                                                                  
Com sede da Associação podemos oferecer para associados e comunidade em geral um ambiente para 
treinamento,ações de saude,serviço de incluão social e recreativas alem de projetos de concientização  de saude e 
segurança dentro do ambiente  rural.

PLANO DE TRABALHO MENSAL 

PLANO DE TRABALHO PARA  ANO 2025 DA ASSOCIAÇÃO RURAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 
MORADA DO SOL

janeiro

* Trabalho coletivo para construção da Sede  da Associação

Objetivo  para 2025
Construir a sede da associação da comunidade Morada do sol e  desiminar  todos  os projeto nas areas de saude 
,educação e  principalmete na area empreendedora.

Objetivos  especificos
*Levantar recursos para construção da sede  intensificando o desenvolvimento da  Associação Morada do sol.                                                                                                                                                                                                      
*Projeto de qualificação na area de empreededorismo Rural                                                                                                                                                                                     
*Criar indentidade visual da associação para indentificar produtos da agricultura familiar local,  agregando valor no 
mercado.

* Organização de arquivos e fichas dos associados
*Apresentação de plano de trabalho 2025
*Prestação de contas semestral

fevereiro

*Organização da sede
*açao social com evento do dia das mulheres
*Reuniao  grupo de negocios  sobre cotas do contrato ADS/Preme

* Trabalho coletivo para construção da Sede  da Associação
*Açao de saude na comunidade Morada do Sol
*Atualização de cadastro do auxilio estadual

*Reuniao dos agricultores do grupo de negocios para informações e assinatura do regimento interno 
março

*reuniao com diretoria e conselho
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outubro

*Açaõ outubro Rosa
* comemoração dia das crianças

setembro

*Ação setembro amarelo  com pessoal de Saude prefeitura
*oficina de reaproveitamento de alimentos e pratos nutritivos
*Açao  pedagogica com o projeto Curumim
*reuniao  conselho  fiscal

* Dia dos pais
*mês dourado ,incentivo ao aleitamento (pessoal de saude prefeitura)
*projeto de apresentação de indentidade visual da embalagens
*ação para cadastro de novos socios

*realização de bazar para arrecadar recursos para 2ºsemestre
*  reuniao prestação de contas semestral

*açao social voltado para crianças e adolescentes da comunidade

*treinamento impreedorismo com finalidade de criação de um dia de feira de produtos da agricultura familiar local
*reuniao  conselho  fiscal
agosto

julho

*Inaguração da SEDE
*Treinamentos SENAR
*açao de ajuste de novos associados

*Treinamentos senar
*Organozação festa Junina
*Incentivo projeto Curumim (Ação social voltado para crianças da comunidade)
*evento para levantar recursos para inaguração da SEDE

*treinamento voltadado a mulher emprendedora

junho

* limpeza e organização da sede

maio

* Ação coletiva de limpeza e organização SEDE 
*Ação de saude para mães
*Evento dia das maes

*Pascoa das crianças
*Culto ecomenico em alusão a Pascoa 
*treinament qualificação SENAR
*Avaliação do edital FPS

*reuniao  conselho  fiscal

abril

2025.10000.00000.9.002783 / Pg. 26



*natal das crianças
*apresentação do planejamento 2026
*reuniao  conselho  fiscal

dezembro

*Açaõ Dezembro vermelho
*confraternização

*acao de feira da agricultura familiar local 

novembro
*aniversario da comunidade Morada do Sol
*Inicio doplanejamento estrategico   ano de 2026

*atualização carteira de produtor -IDAM
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Executiva da Receita
Departamento de Arrecadação

Certidão Nº: 55025614
Data: 30/10/2024

Hora: 14:06:10
Válida até: 29/11/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 36.622.467/0001-10 - ASSOCIACAO RURAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO MORADA DO SOL

Inscrição: 05.458.491-4 - Situação: Ativo

CNAE: 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO RURAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO MORADA DO SOL
CNPJ: 36.622.467/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:42:23 do dia 31/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/01/2025.
Código de controle da certidão: 5DB2.F65E.EF99.149B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 162210822024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de REJANE BALBINO DE ANDRADE, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de RAIMUNDO GOMES DE ANDRADE e ROSA BALBINO DE ANDRADE, nascido(a) aos
12/04/1972, natural de Careiro-AM, CI 10259228 seseg AM, CPF 405.343.592-72.

Esta certidão foi expedida em 11/11/2024 às 12:19 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
162210822024.

Este documento é valido por 90 dias.
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 178836412024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de SUELY NASCIMENTO DE OLIVEIRA, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 19/01/1964, natural de Belém-PA, CI
621884 SSP AM, CPF 347.317.092-53.

Esta certidão foi expedida em 16/12/2024 às 17:50 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
178836412024.

Este documento é valido por 90 dias.
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 178805702024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de VANUZA CRISTINA PORTO ARAUJO, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de MARTINHO MARTINS DE ARAUJO e ELIZETE PORTO DE ARAUJO, nascido(a) aos
14/12/1977, natural de Manaus-AM, CI 14635950 SSP AM, CPF 666.898.642-00.

Esta certidão foi expedida em 16/12/2024 às 16:51 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
178805702024.

Este documento é valido por 90 dias.

2025.10000.00000.9.002783 / Pg. 35



2025.10000.00000.9.002783 / Pg. 36



2025.10000.00000.9.002783 / Pg. 37



2025.10000.00000.9.002783 / Pg. 38



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 13:51 em 11/11/2024

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

ØG8F.ZCRØ.CM6/.56ZO

Filiação:

Zona: 056

Município: 98353 - IRANDUBA

Seção: 0143

- ROSA BALBINO DE ANDRADE
- RAIMUNDO GOMES DE ANDRADE

UF: AM

Domicílio desde: 06/05/2019

Inscrição: 0115 8877 2224

Data de nascimento: 12/04/1972

Eleitor(a): REJANE BALBINO DE ANDRADE

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): TÉCNICA/TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRA/ENFERMEIRO)
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) não está quite com
a Justiça Eleitoral na presente data, em razão de AUSÊNCIA ÀS URNAS.

Certidão emitida às 13:16 em 11/11/2024

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

ZRPH.1EUF.OCLO.7TMI

Filiação:

Zona: 002

Município: 2550 - MANAUS

Seção: 0538

- MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

UF: AM

Domicílio desde: 18/09/1986

Inscrição: 0011 5722 2216

Data de nascimento: 19/01/1964

Eleitor(a): SUELY NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): OUTROS
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 13:39 em 11/11/2024

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

5QE8.8XT7.BWWV.T8KQ

Filiação:

Zona: 056

Município: 98353 - IRANDUBA

Seção: 0057

- ELIZETE PORTO DE ARAÚJO
- MARTINHO MARTINS DE ARAÚJO

UF: AM

Domicílio desde: 04/05/1998

Inscrição: 0190 5712 2216

Data de nascimento: 14/12/1977

Eleitor(a): VANUZA CRISTINA PORTO ARAÚJO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): AGRICULTORA/AGRICULTOR
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Documento 2025.10000.00000.9.002783
Data  04/02/2025

TRAMITAÇÃO
Documento No 2025.10000.00000.9.002783

Origem

Unidade: DEP. CABO MACIEL
Enviado por:

Data:
DREY MARIO LAGO DA COSTA JUNIOR
04/02/2025

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: SEGUE PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS
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